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ANEXO X 

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCO DA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE 

 

Art. 1o Considera-se, para os fins deste anexo, os conceitos e notações abaixo: 
I – aderentabilidR. : montante de capital, referente ao risco de subscrição das 

sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade. 
II – krentR. : montante de capital, referente ao risco de subscrição das 

sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade, para todos os 
planos de capitalização classificados no agrupamento k. 

III – agrupamento de plano de capitalização: conjunto de planos de 
capitalização agrupados conforme a taxa de juros oferecida, o índice de atualização da 
Provisão Matemática para Resgate e o tipo de plano de capitalização, conforme a 
classificação apresentada na Tabela 1 deste anexo. 

IV – kPMR : o somatório da Provisão Matemática para Resgate constituída 

pela sociedade de capitalização para todos os planos de capitalização do agrupamento k. 
V – kfrent : valor do fator de risco, padrão ou reduzido, associado ao 

agrupamento k, a ser aplicado na fórmula de cálculo do montante de capital, referente ao 
risco de subscrição das sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de 
rentabilidade. 

 

Art. 2o O montante de capital, referente ao risco de subscrição das sociedades 
de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade, será calculado aplicando a 
seguinte fórmula: 
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Onde:  

kkk PMRfrentrentR ..   

lll PMRfrentrentR ..   

kfrent  valor do fator de risco, padrão ou reduzido, associado ao 

agrupamento k, conforme disposto nesta Resolução, e apresentado na Tabela 
2. 

lfrent  valor do fator de risco, padrão ou reduzido, associado ao 

agrupamento l, conforme disposto nesta Resolução, e apresentado na Tabela 
2. 
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Tabela 1 – Agrupamentos de planos de capitalização 

 
Agrupamento 

(k) 
Taxa de juros a.a 

oferecida no plano (i) 
Índice de atualização 

da PMR 
Tipo de plano de 

capitalização 

1 
%23,1i  TR 

 
Pagamento único 

2 
%23,1i  TR 

 
Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 

3 %23,1i  IPCA ou outros índices Pagamento único 

4 
%23,1i  IPCA ou outros índices Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 

5 
%55,5%23,1  i  TR 

 
Pagamento único 

6 
%55,5%23,1  i  TR 

 
Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 

7 %55,5%23,1  i  IPCA ou outros índices Pagamento único 

8 
%55,5%23,1  i  IPCA ou outros índices Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 

9 
%55,5i  TR 

 
Pagamento único 

10 
%55,5i  TR 

 
Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 

11 %55,5i  IPCA ou outros índices Pagamento único 

12 
%55,5i  IPCA ou outros índices Pagamento mensal/ 

Pagamento periódico 
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Tabela 2 – Fatores de Risco  

Risco da Garantia de Rentabilidade 
 

Agrupamento 
(k) 

Fator padrão de 
risco 

Fator reduzido de 
risco 

1 0,00% 0,00% 

2 0,00% 0,00% 

3 0,00% 0,00% 

4 0,44% 0,37% 

5 0,00% 0,00% 

6 0,00% 0,00% 

7 0,65% 0,58% 

8 5,88% 5,23% 

9 0,00% 0,00% 

10 0,00% 0,00% 

11 2,91% 2,68% 

12 8,38% 7,42% 


